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1. DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA
Explicitando sua opção pelo sistema capitalista, o constituinte relacionou
a  propriedade  privada  e  a  livre  iniciativa  entre  os  princípios  da  ordem econômica,  prevendo,  como  regra,  que  o  exercício  de  qualquer  atividade econômica independe de autorização governamental (salvo nos casos previstos
em lei).

Ressalvados os casos previstos na CF, ao Estado (gênero) só compete a exploração  direta  da  atividade  econômica  quando  a  ação  for  necessária  à segurança  nacional,  ou  em  caso  de  relevante  interesse  coletivo,  conforme definidos em lei.
A propriedade e sua função social, assim como a livre concorrência e a defesa  do  consumidor,  são  temas  analisados  conjuntamente  com  os  direitos fundamentais do art. 5.º da CF.
O tratamento favorecido às empresas de pequeno porte, constituídas sob
as lei brasileiras, com sede e administração no País, está previsto nos arts. 170, inc.  IX,  e  179,  ambos  da  CF.  No  âmbito  infraconstitucional  a  matéria  é disciplinada pela Lei n. 9.841/99 (novo Estatuto da Micro e Pequena empresa)
e  pela  Lei  n.  9.317/96  (que  instituiu  o  SIMPLES,  autorizando  o  pagamento unificado de parte dos tributos).
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O art. 173, § 5.º, da CF abre espaço para a punição criminal de pessoas

jurídicas, sem prejuízo da responsabilização individual dos seus dirigentes. A hipótese,  incomum  no  Brasil,  é  prevista  em  diversos  países,  nos  quais  as empresas sofrem penas pecuniárias ou restritivas de direitos.

Ao tratar dos princípios gerais da atividade econômica, o art. 173, § 4.º,

da  CF  traz  que  a  lei  reprimirá  o  abuso  do  poder  econômico  que  vise  à dominação do mercado, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.
Monopólio  significa  exclusividade.  Oligopólio  significa  o  controle  de um mercado por um pequeno número de grandes empresas.
Truste  ou  cartel  é  a  expressão  utilizada  para  designar  as  empresas  ou grupos  que,  sob  uma  mesma  orientação,  mas  sem  perder  a  autonomia,  se reúnem com o objetivo de dominar o mercado e suprimir a livre concorrência. Recentemente o CADE utilizou a legislação antitruste para condenar a tabela
de honorários médicos da AMB e para investigar as montadoras de veículos.
Dumping,  segundo  De  Plácido  e  Silva,  “é  a  expressão  utilizada  para indicar  a  organização  que  tem  por  objetivo  vender  mercadorias,  de  sua produção  ou  comércio,  em  país  estrangeiro  por  preço  inferior  aos  artigos similares  neste  mercado,  a  fim  de  que  possa  afrontá-los  ou  retirá-los  da concorrência”.
Recentemente
uma
rede
de
supermercados
americana
foi acusada de  dumping  porque  entrou  no  mercado  nacional  vendendo  inúmeros produtos a preço de custo ou abaixo do custo.
A  Lei  n.  8.884/94  instituiu  o  CADE  –  Conselho  Administrativo  de Defesa  Econômica,  órgão  administrativo  que  tem  entre  seus  objetivos  zelar pela livre concorrência.
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Crime político é aquele praticado com o fim de subverter violentamente a ordem
econômica e social do Estado, de promover uma insurreição armada e suscitar a guerra civil, de atentar contra a vida e a incolumidade de pessoas para fins de terrorismo e de subversão da ordem democrática. Entre nós os crimes contra a ordem política e social estão disciplinados pela Lei n. 7.170/83, a denominada Lei de Segurança Nacional, e são
da competência da Justiça Federal (arts. 102, inc. II, “b”, e 109, inc. IV, ambos da CF).
2. DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
Dentro  do  Sistema  Financeiro  Nacional  estão  incluídas  as  instituições financeiras (públicas  ou  privadas),  as  bolsas  de  valores  e  as  companhias  de seguro,
de
previdência
privada
e
de
capitalização,
que
dependem
de autorização outorgada em caráter inegociável e intransferível (art. 192, § 1.º,
da CF).

Por ora, pelo princípio da recepção, o Sistema Financeiro Nacional está regulado pela Lei n. 4.545/64, pois a lei complementar prevista no art. 192 da
CF ainda não foi votada.
Ainda
que
permitindo
restrições
via
norma
infraconstitucional,
o constituinte  admitiu  a  participação  estrangeira  nas  instituições financeiras, de previdência privada, e nas demais especificadas nos incs. I e II do art. 192 da CF,  conforme  demonstra  o  inc.  III  do  art.  193  da  CF.  Contudo,  até  que  seja votada a lei complementar, estão vedados (art. 52 do ADCT):
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
a  instalação,  no  País,  de  novas  agências  de  instituições  financeiras
domiciliadas no exterior;


o  aumento  do  percentual  de  participação  no  capital  de  instituições financeiras
com
sede
no
País,
de
pessoas
físicas
ou
jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior.
O governo brasileiro, porém, pode autorizar o contrário nos casos de seu interesse, nos casos de acordos internacionais, ou se verificada a reciprocidade.

A nomeação do presidente e dos diretores do Banco Central compete ao Presidente  da  República,  após  a  aprovação  prévia  dos  nomes  pelo  Senado Federal (arts. 84, inc. XIV, e 52, inc. III, “d”, ambos da CF).
Compete  ao  Banco  Central,  entre  outra  atribuições,  emitir  moeda  ou autorizar a Casa da Moeda a fazê-lo (art. 164 da CF).
Quanto  às  taxas  de  juros  de  12%  ao  ano  (os  juros  caracterizam  a remuneração do capital que se encontra em poder de terceiro), prevista no § 3.º
do  art.  192  da  CF,  o  STF  já  deliberou  que  a  norma  não  é  auto-executável
(ADIn n. 4, MI n. 362-9 RJ, AgI n. 0166724-9/040/SP).
A  questão,  porém,  ainda  é  polêmica,  pois  muitos  sustentam  que  “não obstante  o  julgamento  da  ADIn  n.  4-7/600  do  STF,  por  isso  afastada  a  auto- aplicabilidade  do  §  3.º  do  art.  192  da  CF,  os  juros  bancários  permanecem limitados  aos  do  contrato,  nunca,  porém,  superiores  a  12%  ao  ano,  mais correção monetária, haja vista a legislação infraconstitucional, art. 1.º do Dec.-
lei n. 22.626/33, c. c. o art. 1.062 do CC brasileiro, que não foi revogada pela

Lei n. 4.595/64” (Apel. Cível n. 195004635  – 9.ª Câmara Cível, Tribunal de
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Alçada  do  Rio  Grande  do  Sul).  No  mesmo  sentido:  EI  n.  194115275  –  2.º
Grupo Cível – Frederico Westphalen, j. 17.3.1995, TARS.
Observe-se, porém, que, mesmo na ausência da regulamentação do § 3.º do art.
192 da CF, a cobrança dos juros é impugnada pelo fato de o fornecedor inobservar a regra
do inc. II do art. 52 da Lei n. 8.078/90, que determina seja o consumidor, usuário de um financiamento ou da outorga de crédito, prévia e adequadamente informado sobre a taxa efetiva anual de juros.
